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PARECER N° 1476/2019 DA COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, 
TRABALHO E MULHER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 554/2018. 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Jair Tatto, altera a Lei nº 
14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir no Calendário de Eventos da Cidade de São Paulo, 
o dia Municipal de Conscientização da Fibromialgia. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer pela 
legalidade na forma de substitutivo apresentado a fim de adequar a redação do projeto à 
técnica legislativa. 

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua competência, emitiu 
parecer favorável na forma do substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa. 

A Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, no âmbito de sua 
competência, entende que a propositura é meritória e deve prosperar, pois a fibromialgia é o 
segundo distúrbio mais comum que os reumatologistas atendem, visto em cerca de 15% dos 
pacientes avaliado. Como é sabido por muitos, as pessoas acometidas por essa síndrome 
costumam padecer de um sofrimento significativo, muitas vezes interferindo nas interações 
sociais diárias. 

Pelo exposto, a Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, no âmbito 
de sua competência, entende que a propositura é pertinente e adequada. Portanto, favorável é 
o parecer, nos termos do substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa. 

Sala da Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, em 04/09/2019. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 05/09/2019, p. 116 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 


